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REQUERIMENTO Nº 615/2011
CONSIDERANDO que tal proposta de Emenda Constitucional (PEC) de nº 300 que propõe equiparar os vencimentos das Policias Militares e Bombeiros Militares de todas as unidades da federação com os praticados hoje pelo Distrito Federal; CONSIDERANDO que mencionada PEC é de autoria do Deputado Federal Arnaldo Faria de SÁ, onde estabelece que a remuneração dos Policiais Militares dos estados não poderá ser inferior à da Policia Militar do Distrito Federal, aplicando-se também aos integrantes do Corpo de Bombeiros Militar e inativos com alteração na Constituição Federal de 1988, que segundo estudos aumentará e dará o respaldo necessário a estes laboriosos defensores da lei.


Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se o Exmo. Sr. Deputado Federal Paulo Maluf, tendo em vista o posicionamento político de Vossa Excelência, para que envide esforços para a aprovação da PEC 300, que está tramitando no Congresso.

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2011.

Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez - Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves





VEREADORES

Confere com o original

-Antonio Augusto Avila Castro-
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